
ESTADO DE MÀTO GROSSO IX) SUI
PRf,FEITI'RA MUNICIPAL DE TERXNOS
GÀBINETE DO PRBFEITO

oF. No 102t2021 TERENOS.HS, 08 DE JULHO DE 2021

Senhor Presidenle,

Ao tempo em quê o cumprimento, sirvo-me do prêsente para

encaminhaÍ a Vossa Excelência, para aÍquivo e conhecimento dos NobÍes Vereadores,
ópia da Lei Municipal devidamente sancaonada, conforme abaixo:

Leilruniclpal
Complomcntâr de No
o12t2021

Publlcada no dlr 07/071202í, páglna í6 do Dlârlo Otlcl.l
do8 unicíplo6 do Estado do M.to GÍo8so do Sul:
www.díariooflcialms.com.b assomasu|

Sendo o que nos apÍesenta o momento, aproveiiamos â oporlunidade
para reiterar nossos protestos de estima e consideraçâo.

Atenciosamente,

W^«uaá
Prsísito funicipal

Excelentissimo Sênhor
ilarcos lnácio Campos
MD: Presidente do Legislativo de TERENOS-MS
NESTA

.lrDr.l ô»n,Josa l)anasa ll9 Centro CEP:79.1t0-N{, l.il"e: t67) 12.t6-11)d1
TÚeiôs Btodo .lc .\íato GtNy, do Sil

e-mail: 8shincr§/4leÍc,os.Írs.go!.br
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T:STADO DE IIATO GROSSo DO SUL
PREFEITURA IVIUNICIPAL D['TERI]NOS
(;]I.BINETI] DO PRET'EITO

Màri!! p,rbl.ãdr ,, |tÀrlo ofj(.tAl
DOs MUNICIPIOS I)O MÂTOGROSSo

DO SUL. no d,a

_ ::ri;E::r' j j-

LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N' O4Z2O2í, DE 28 OE JUNHO DE 2021

Altera o Código Tributário Municipal Lei ro.761/97, e dá
outras providencias.

HENRIQUÊ WANCURA BUDKE, Prefeito ll4unicipal de Terenos, Êstado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atÍibuiÇôes legais, faz saber que a Câmara l\runicipal APRoVoU e ele
SANCIONA e promulga a seguinte Lei Complementari

Art. lo. O Artigo 94 do Código Tributário Municipal - Lei Complementar Municipal no 761i97,
de 16 de Oezembro de 1997 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 94. São isentos do imposto

/. (...)
. \...)

lt. (...J

v. 1...1

vt.l...J

vl. \...)

,y. A transmissão de gleba rural êm sua primeira aquisição, que se destine ao cultivo
pelo propÍietário e sua família, adquiridos através de Programas dê Reforma Agrária
ou através de Programas de Crédito Fundiário, não possuindo este outro imóvel no
Municipio;

Art. 2'. Esta Lei Compl€mentar entrara em vigor na data de sua publicação, revogam-sê as
disposiÇões em contíario.

H€NRTQUE *"lT3i:i::l?i,il " '"
WANCURA
suDKErot 753e38r80 X"j"t '' "'*" " "

HENRIQUE WANCURA BUDKE
Prefeito Municipal

-1\ Dr ,.1n|ón1a .L^l I'a iaSa.ll9 {'.,ún ('t:l:1g.lrt)t}t)l lónt: t67) i:Jô \:ttt)
T.rtu! f-\Ânttl!.\ttta G'o\e it trl

c-oÉil, !nbrn.l! d tc..nns.mi.!o\ E'
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9ECRETARIA GERAL
LEI MU TCIPAL COIiIPLEIiIENTAR o 04212021, DG 2a DE TUNHO DE 2O2l

Alt .. o códlgo Trlbut rlo l4unlclp.l Lêl no.'151197,. d, o.rlÍa,. prcvld.nclr..
HÉÍ{RIQUEW CURA EiJDXE, Prefeito Municipal de Terenos, Estôdo d€ Mato Grosso do Sul, no uso de stias atdbuiçõe5
lêgais, êz saber que a Cámara MunicipalAPROVOU e ele SANCIOI{a e promulgâ a seguinte Lei Complementar:
Art. to, O Artigo 94 do código Tributárlo Munlcipal - Lêl Complêmêntôr Munlclp.l .'o 761/97, de 16 de Dezêmbro de
1997 pôssa a vlgoràr com ê segulnte redãçãô:

Ârt. 94. São isentos do imposto.
/. (... )
/, . (...)
r . (...)
/y . A t?.naftLaao dê glêbà rural am aüâ pllmêlâ lqulalção, qua .ê dÊatlnê âo culuvo palo prop.letáío
ê aua tlmÍlla, adqulrldoa rtrrv& dê Progaal|raa da Rêforma agrárla oú âtravé5 dê Prcgram.5 dG Crédlto
Fundlárlo, não poarglndo êste outÍo imóvcl no NunlcÍplo;
v. (...)
w . (...)
v . (...')

Art. 20. Esta Lei Complementar entrarô em vigor na datô de sua publicação, revogam_se as disposiÉes em contrôdo.
HE RIQUE WA'{CURA AUDKE

PrGtclto tiunl.lprl
Matéria enviadô por ANTONIO CARLOS REZENDE RAMOS
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